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INDICAÇÃO N° 5814/2025

 
Senhor Presidente:
 
                             O Vereador que abaixo subscreve, na forma regimental, requer a V.Exa. o
envio da presente Indicação ao Exmo. Senhor Prefeito Municipal de Itajaí,  solicitando a
verificação da possibilidade de instalar uma travessia elevada para pedestres na Rua Agílio
Cunha, bairro Cidade Nova, em frente ao Ponto Blu.

 
JUSTIFICATIVA:

 
A  instalação  de  uma  travessia  elevada  é  fundamental  para  a  segurança  de  todos  e,
principalmente,  para  garantir  a  acessibilidade  e  a  inclusão  de  pessoas  com  mobilidade
reduzida, como cadeirantes.
Este  trecho,  em  particular,  apresenta  um  grande  fluxo  de  pessoas,  incluindo  crianças,
idosos e pessoas com deficiência, que precisam atravessar a rua para acessar comércios,
residências  e  outros  pontos  de  interesse.  A  ausência  de  uma  travessia  segura  e  bem
sinalizada  coloca  esses  pedestres  em  uma  situação  de  vulnerabilidade,  aumentando
consideravelmente o risco de acidentes.
A implantação de uma travessia elevada, preferencialmente com uma ilha central, oferece
a solução ideal. Este tipo de estrutura não apenas facilita a travessia ao elevar o nível da
faixa,  mas também obriga os motoristas a reduzir  a velocidade,  agindo como um eficaz
redutor  de  velocidade.  Além  disso,  a  ilha  de  refúgio  proporciona  um  ponto  de  espera
seguro no meio da via, permitindo que os pedestres atravessem em duas etapas, com mais
tranquilidade e segurança.
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